
 

Laranja da Terra/ES, 19 de setembro de 2025. 
 
CI 23/2025 - CONTROLE INTERNO 

Assunto: Comunicação técnica sobre a necessidade de recomposição orçamentária para 
concessão de Diárias 

Departamentos envolvidos: Secretaria Geral da Câmara, Departamento Contábil-Financeiro e 
Controle Interno 

 
Excelentíssima Senhora Presidente, 
 

Após análise da execução orçamentária da Câmara Municipal de Laranja da Terra, 
especialmente da dotação consignada para concessão de diárias a vereadores e servidores, 
verificou-se uma redução significativa do saldo disponível, em decorrência do elevado número 
de concessões realizadas ao longo do exercício. 

Considerando que a disponibilidade orçamentária atual pode não ser suficiente para suportar 
as demandas previstas até o encerramento do exercício, recomenda-se: 

1. Suplementação de dotação orçamentária, por meio de crédito adicional, a fim de 
recompor o saldo e garantir a continuidade da política de concessão de diárias sem 
prejuízo às atividades legislativas e administrativas; 

2. Definição de critérios de priorização para utilização dos recursos remanescentes, até que 
eventual recomposição seja aprovada, evitando riscos de descumprimento das normas 
de execução orçamentária; 

3. Adoção de controles internos mais rigorosos quanto à previsão, programação e 
autorização de diárias, de modo a alinhar a execução financeira à real capacidade 
orçamentária; 

4. Comunicação prévia aos setores demandantes sobre a situação orçamentária, de forma 
a orientar o planejamento das futuras solicitações. 

Destaca-se que a não adoção de medidas tempestivas poderá implicar em restrições 
operacionais e descontinuidade de atividades oficiais, além de potenciais apontamentos pelos 
órgãos de controle externo, em razão de execução orçamentária sem a devida previsão de 
saldo. 

Sendo o que cabia relatar e recomendar, coloco-me à disposição para prestar os 
esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

 
VERUSKA PEDRO 

Controladora Geral Interna 
Portaria 18/2012 


